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O Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional, órgão da administração pública federal
direta, foi criado pela Medida Provisória nº 1.154,
de 1º de janeiro de 2023 (convertida na Lei nº
14.600, de 19 de junho de 2023), em decorrência do
desmembramento do então Ministério do
Desenvolvimento Regional.

A pasta teve sua Estrutura Regimental e o seu
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança aprovados inicialmente
pelo Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023, o
qual prevaleceu até o advento  do Decreto nº
11.830, de 14 de dezembro de 2023, que aprovou a
atual Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional e que  entrou em vigor
em 17 de janeiro de 2024.

Apresentação/ Competências 1.



SEGURANÇA 
HÍDRICA

DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TERRITORIAL

PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

FUNDOS E INSTRUMENTOS
FINANCEIROS

ÁREAS DE
COMPETÊNCIA

Estabelecimento

Planos,
programas,

projetos e ações

de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos
programas de financiamento de que trata a alínea "c" do inciso I
do caput do art. 159 da Constituição;
de normas para o cumprimento dos programas de financiamento
relativos ao Fundo Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE e ao Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, inclusive para integração ao Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO e demais programas
relacionados à PNDR;
de normas para o cumprimento das programações
orçamentárias do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e
do Fundo de Investimentos do Nordeste - Finor;
de normas e o efetivo repasse, com o desembolso dos bancos
administradores dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento às entidades autorizadas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego para participar ou operar o PNMPO, de que
trata a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, com capacidade
técnica comprovada, no estrito cumprimento das diretrizes e das
normas estabelecidas, para programas de crédito
especificamente criados com essa finalidade;
de diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.

de desenvolvimento regional; 
de infraestrutura e garantia da segurança hídrica; 
de irrigação; e 
de proteção e defesa civil e de gestão de riscos e desastres.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13636.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13636.htm


PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL
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FINANCEIROS
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COMPETÊNCIA

Política
Nacional

Formulação e
Gestão

de Desenvolvimento Regional  - PNDR;
de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;
de Irrigação, observadas as competências
do Ministério da Agricultura e Pecuária.

da Política Nacional de Ordenamento
Territorial.



2.Demonstrações Contábeis  - DCON

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP - 10ª edição – Parte V) definiu os seguintes
Demonstrativos Contábeis a serem publicados pela
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Balanço
Orçamentário; Balanço Financeiro; Balanço Patrimonial;
Demonstração das Variações Patrimoniais; Demonstração
dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido. 
 
 

De acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade
CFC/NBC - TSP nº 11, de 18/10/2018, as demonstrações
contábeis fornecem aos usuários informações sobre recursos
e obrigações da entidade na data das demonstrações
contábeis e sobre o fluxo dos recursos no período a que se
refere as demonstrações. Essas informações são úteis para
os usuários na realização de avaliações sobre a capacidade
de a entidade continuar a fornecer bens e serviços a certo
nível, bem como a quantidade necessária de recursos que
devem ser fornecidos à entidade no futuro para que ela
possa continuar a cumprir com suas obrigações de fornecer
bens e serviços.



Balanço Patrimonial  



I) Ativo e Passivo Financeiros e Permanentes 

II) Quadro de Compensações 

III) Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial

Balanço Patrimonial  



Demonstração das Variações Patrimoniais
 



Balanço Orçamentário 



Anexo 1- Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar não Processados

Anexo 2- Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados



Balanço Financeiro Demonstração dos Fluxos de Caixa



Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL



 2.1) Resumo das Principais Práticas Contábeis – Base de
Elaboração das Demonstrações Contábeis 
 

As Demonstrações Contábeis – DCON do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional foram elaboradas em consonância com os
dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967, do Decreto nº
93.872/1986, da Lei nº 10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000.
Abrangeram, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público (NBCASP), do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP- 10ª edição). 
 Os valores constantes das Demonstrações Contábeis foram levantados a partir
das informações do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) e tiveram como escopo as informações consolidadas
em nível de Órgão Superior, ou seja, englobaram as contas do Ministério, no
que se refere à execução de suas unidades gestoras, as contas dos Órgãos e
entidades vinculadas e também dos Fundos Regionais e Fundos
Constitucionais, a saber: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba; Departamento Nacional de Obras Contra as Secas;
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Fundo de
Desenvolvimento do Centro-Oeste); Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Fundo de Desenvolvimento do Nordeste); (Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (Fundo de Desenvolvimento da Amazônia);
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte; Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro – Oeste e Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste.

 Na consolidação das demonstrações contábeis do MIDR não foram utilizados
os critérios de exclusão e compensações, considerando que no SIAFI este
mecanismo está disponibilizado apenas em nível do Balanço Geral da União.
Entretanto estas demonstrações contábeis consolidadas representam o
agregado dos saldos de todas as unidades gestoras, órgãos e entidades, em
nível de Órgão Superior.

As estruturas e a composição das Demonstrações Contábeis estão de acordo com as bases
propostas pelas práticas contábeis brasileiras (doravante modelo PCASP). Dessa forma, as
Demonstrações Contábeis são compostas por: 
 

I) Balanço Patrimonial (BP); 

II) Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);

III) Balanço Orçamentário (BO); 

VI)Balanço Financeiro (BF); 

V) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);
 
VI) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL). 

O uso do conceito de conta única, derivado do princípio de unidade de tesouraria
(conforme art. 1º e 2º do Decreto nº 93.872/1986), exige que todas as receitas e as
despesas, orçamentárias e extra orçamentárias, sejam controladas na conta única da
União, prática adotada por este Órgão. 
 

As unidades gestoras e órgãos relacionados à habitação, saneamento e mobilidade urbana,
bem como a Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre, a Companhia Brasileira de Trens
Urbanos e a Agências Nacional de Águas, impactaram os demonstrativos até o final de
janeiro, quando passaram a ser vinculados a outros órgãos, conforme estabeleceu a
Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023.



 2.2) Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis
aplicados ao Setor Público  
 
A seguir, serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito da União, seguidos por este Ministério, tendo em
consideração as opções e premissas do MCASP. 

A. Moeda funcional e saldos em
moedas estrangeiras 

B. Caixa e equivalentes de caixa 

 A moeda funcional da  União é o Real. Os
saldos em moeda estrangeira são
convertidos para a moeda
funcional,empregando-se a taxa de câmbio
vigente na data das demonstrações
contábeis. A única exceção se refere aos
saldos iniciais de Caixa e Equivalentes de
Caixa, no BF e na DFC, que utilizam a taxa
vigente no dia 31 de dezembro do exercício
anterior. 

 Incluem dinheiro em caixa, conta única,
demais depósitos bancários e aplicações de
liquidez imediata. Os valores são
mensurados e avaliados pelo valor de custo,
e, quando aplicável, são acrescidos dos
rendimentos auferidos até a data
apresentada nas demonstrações contábeis. 

 C. Investimentos e aplicações temporárias
 a curto prazo 

São as aplicações de recursos em títulos e valores
mobiliários, não destinadas à negociação e que não
fazem parte das atividades operacionais da União.
Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de
custo, e, quando aplicável, são acrescidos dos
rendimentos auferidos até a data apresentada nas
demonstrações contábeis. Quando mensuráveis são
registrados os ajustes para perdas de tais ativos. 
 

D. Depósitos Restituíveis

São os valores depositados para garantia contratual
a título de caução dos fornecedores de bens,
serviços e obras e estão reconhecidos pelo seu
custo histórico acrescido dos rendimentos do
período. 

 E. Créditos a curto prazo 

 F. Estoques 

Compreendem os direitos a receber a curto prazo
relacionados, principalmente, com: créditos tributários;
créditos não tributários; dívida ativa; transferências
concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos;
adiantamentos; e valores a compensar. Os valores são
mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das
atualizações monetárias e juros. É constituído também
ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de
realização dos créditos a receber. 

Compreendem as mercadorias para revenda (dentre elas, os
estoques reguladores da União), os produtos acabados e os
em elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores.
Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição
ou produção/construção. O método para mensuração e
avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado.
Há, também, a possibilidade de redução de valores do
estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para
redução ao valor de mercado, quando o valor registrado
estiver superior ao valor de mercado.



H. Ajustes para perdas da Dívida Ativa 

 I. Investimentos 

 J-Imobilizados

G. Ativo Realizável a longo prazo

Compreendem os direitos a receber a longo prazo principalmente
com: créditos tributários; créditos não tributários; dívida ativa;
empréstimos e financiamentos concedidos; investimentos
temporários; e estoques. Os valores são avaliados e mensurados
pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das
atualizações e correções monetárias, de acordo com as taxas
especificadas nas respectivas operações. A exceção se refere aos
estoques, que são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas
entradas, pelo valor de aquisição ou produção/construção; e nas
saídas, pelo custo médio ponderado. Para todos os ativos desse
item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas.

A metodologia adotada para mensuração do ajuste para perdas dos
créditos da dívida ativa, foi pelo histórico de recebimentos, e houve
algum tipo de classificação dos créditos pelas suas características
de recuperabilidade.

  

  
São compostos por: participações permanentes; propriedades para
investimento; e demais investimentos. As participações
permanentes representam os investimentos realizados em
empresas, consórcios públicos e fundos realizados pela União.
Quando há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo
método da equivalência patrimonial.

  
Quando não há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo
método de custo, sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas em
avaliações periódicas. As propriedades para investimento compreendem os
bens imóveis mantidos com fins de renda e/ou ganho de capital, que não
são usados nas operações e que não serão vendidos em curto prazo. As
entidades que compõem a União têm utilizado dois critérios para
mensuração e avaliação desses bens: valor justo e custo depreciado. Os
demais investimentos representam cotas integralizadas no Fundo Fiscal de
Investimento e Estabilização (FFIE), mensuradas e avaliadas pelo custo,
acrescidas da rentabilidade auferida até a data apresentada nas
demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registradas as
reduções ao valor recuperável (impairment), fruto de avaliações periódicas.

  

 O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido
inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção.
Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização
ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), bem como à redução ao
valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição,
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde
que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar
benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios,
eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais
diminutivas do período.



L.  Depreciação, amortização e exaustão de bens
imóveis não cadastrados no SPIUnet e bens móveis 

 M-Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet 

 N. Reavaliação, redução ao valor recuperável  

K.Intangível 

Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à
manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são
mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção,
deduzido o saldo da respectiva conta de amortização acumulada (quando
tiverem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas
do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor
recuperável (impairment).

A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é o custo
do ativo imobilizado, compreendendo tanto os custos diretos como os
indiretos. O método de cálculo dos encargos de depreciação é aplicável a
toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacional para os bens
imóveis que não são cadastrados no SPIUnet e para os bens móveis é o das
quotas constantes. Como regra geral, a depreciação dos bens imóveis não
cadastrados no SPIUnet e a dos bens móveis deve ser iniciada a partir do
primeiro dia do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização.
Porém, quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no
primeiro mês sejam relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o
cômputo da depreciação em fração menor do que um mês.

  

 O valor depreciado dos bens móveis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais é apurado mensal e automaticamente pelo
sistema SPIUnet sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se, para
tanto, o Método da Parábola de Kuentzle, e a depreciação será iniciada
no mesmo dia em que o bem for colocado em condições de uso. A vida
útil será definida com base no laudo de avaliação específica ou, na sua
ausência, por parâmetros predefinidos pela Secretaria de Patrimônio da
União (SPU) segundo a natureza e as características dos bens imóveis.
Nos casos de bens reavaliados, independentemente do fundamento, a
depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a partir do novo
valor.

A base de mensuração utilizada: valor justo (mercado), custo de
reposição, informar os procedimentos contábeis e metodologia
utilizada para reconhecimento da valorização ou da perda por
meio dos testes de recuperabilidade.



P.Empréstimos e financiamentos    

 Q- Provisões

 R.Benefícios a empregados 

O.Passivos circulantes e não circulantes  

As obrigações da União são evidenciadas por valores conhecidos ou
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos
das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das
demonstrações contábeis. Com exceção do resultado diferido (presente
somente no passivo não circulante), os passivos circulante e não
circulante apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas,
previdenciárias e assistenciais; empréstimos e financiamentos;
fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de
repartições a outros entes; provisões; e demais obrigações. 

 Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, da
União a título de empréstimos, bem como as aquisições financiadas
efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são
segregados em dívida mobiliária (tem por base a emissão de títulos da
dívida pública) e a dívida contratual (contratos de empréstimos).

  

 As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas;
riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos tributários; provisões
matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando a
possibilidade de saída de recursos no futuro é provável, e, é possível a
estimação confiável do seu valor. São atualizadas até a data apresentada
nas demonstrações contábeis pelo montante provável de perda,
observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas
responsáveis. As provisões referentes às ações judiciais, nas quais a
União figura diretamente no polo passivo, estão de acordo com a
Portaria AGU nº 40, de 10 de fevereiro de 2015. 

 Os benefícios a empregados (aqui o termo está sendo utilizado de
acordo com o vocabulário da área contábil, porém se refere aos
servidores públicos e aos empregados das empresas estatais
dependentes), referentes a benefícios de curto prazo para os
empregados atuais, são reconhecidos pelo regime de competência de
acordo com os serviços prestados, sendo registrados como variações
patrimoniais diminutivas. Os benefícios pós-emprego de
responsabilidade da União relacionados com aposentadoria e assistência
médica são também reconhecidos pelo regime de competência.



Apuração do Resultado 

S. Ativos e Passivos Contingentes 

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas
demonstrações contábeis. Quando relevantes são
contabilizados em contas de controles e evidenciados nas
notas explicativas no tópico Outras Informações
Relevantes.

 
Nas demonstrações contábeis são apurados os seguintes
resultados:

  

I- Resultado Patrimonial - na Demonstração das Variações Patrimoniais
confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações
Patrimoniais Diminutivas se o resultado for positivo teremos o Superávit
Patrimonial, caso contrário será Déficit Patrimonial. 

II-  No Balanço Orçamentário - é apurado o Resultado Orçamentário, o
valor da coluna Receitas Realizadas menos a Despesa Empenhada, se for
positivo teremos o Superávit Orçamentário e caso contrário um Déficit
Orçamentário.

III-  No Balanço Orçamentário ou na Demonstração do Fluxo de Caixa é
apurado o Resultado Financeiro confrontando o Saldo Atual de Caixa e
Equivalência de Caixa menos o Saldo Anterior, se for positivo será um
Superávit Financeiro caso contrário um Déficit Financeiro. Esta apuração
no Resultado Financeiro não se confunde com a apuração feito no
Balanço Patrimonial entre os Ativos Financeiros menos os Passivos
Financeiros, este se superávit é inclusive fonte para abertura de créditos
adicionais.



 3) Plano de Implantação de Procedimentos Contábeis
Patrimoniais
 

 A Portaria STN nº 548/2015 dispõe sobre os prazos limites
de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais
aplicáveis aos entes da Federação. Na referida portaria foi
aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais (PIPCP), estando os procedimentos
definidos na Portaria STN nº 634/2013, e as regras
aplicáveis descritas no Manual de Contabilidade Aplicado ao
Setor Público. 

No contexto da União ficaram definidos os prazos
apresentados no quadro abaixo, seguido por este Ministério e
demais Órgãos da União. Neste quadro consegue-se
identificar a situação em que se encontra cada procedimento:
implantado, em andamento, não iniciado. 





4) Notas Explicativas aos Itens das Demonstrações Contábeis

Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial evidencia o patrimônio atribuído ao MIDR, de modo a apresentar qualitativa e
quantitativamente sua situação patrimonial em termos de ativos, passivos e patrimônio líquido, mostrando a
sua evolução em relação ao exercício anterior. Os ativos compreendem os saldos de recursos financeiros e
patrimoniais controlados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, com capacidade de
geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços, ao passo que os passivos compreendem os
saldos de suas obrigações presentes, decorrentes de eventos passados e com alta probabilidade de
desembolso futuro. 

O patrimônio líquido (PL), por sua vez, representa a diferença entre o total dos ativos e o total dos passivos,
sendo uma importante referência sobre a situação patrimonial do Órgão.



Balanço Patrimonial 4° Trim (R$ Bilhões)

Conforme demonstrado no gráfico, o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional encerrou o quarto trimestre de 2023 com
um patrimônio líquido positivo da ordem de R$ 286 bilhões, um
acréscimo de 13,29% em relação ao valor de dezembro de 2022, que
foi de R$ 253 bilhões. 

O principal motivo desta variação positiva foi o crescimento
proveniente de retornos e resultados de aplicações, bem como o
resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não
aplicados, calculado com base em indexador oficial e as
disponibilidades dos exercícios anteriores, dos Fundos Constitucionais
de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro - Oeste.
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Verificou-se que o referido decréscimo no passivo ocorreu,
principalmente, em virtude da diminuição das transferências
relacionadas aos Programas Sociais da Caixa Econômica Federal e nas
atividades de mobilidade urbana, bem como nos registros de Obrigações
Trabalhistas, Previdenciárias e Assistência que deixaram de compor a
estrutura regimental do MIDR a partir do exercício de 2023, conforme
dispõe o Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023. O Ativo do Ministério encerrou o exercício de 2022 com 269 bilhões e

o quarto trimestre de 2023 com 293 bilhões, apresentando uma
variação de 9,16%. A maioria desses recursos, cerca de 80%,  refere-se
à transferência de recurso da União efetuada aos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-
Oeste, que impactam diretamente o subgrupo Investimentos do Ativo
Não Circulante do MIDR, e representam os principais instrumentos da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), que
contribuem para o crescimento econômico e social das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste.

O Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional apresentou
no quarto trimestre do exercício de 2023 um passivo exigível de R$ 7
bilhões e, no quarto trimestre de 2022, R$ 16 bilhões, demonstrando
um decréscimo de 55,88%.



Nota 01 - Caixa e Equivalente de Caixa

Tabela 01 - Caixas e Equivalentes

Ocorreu variação negativa de Caixa e Equivalentes no valor de R$
19.1 bilhões, no quarto trimestre do exercício de 2023, baixa de
67,88% comparando os exercícios. O saldo de Caixas e Equivalentes
correspondem a 46,24% do total do Ativo Circulante.

Esse subgrupo é composto pelo somatório dos valores em caixa e em
bancos, bem como equivalentes, que representam recursos com livre
movimentação e para os quais não haja restrições para uso imediato.

A partir do segundo trimestre de 2023, a quase totalidade das
disponibilidades estão em Recursos da Conta Única Aplicados. 

Nesse sentido, a redução de 17.863 bilhões refere-se ao saldo da
conta Banco Conta Movimento – Recursos dos Fundos
Constitucionais, em função da publicação da Portaria
Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de 2023, a qual
dispõe sobre as normas para a estruturação e padronização dos
balanços e balancetes dos Fundos Constitucionais de
Financiamento. 

Assim, ficou estabelecido que em relação à União, a escrituração
contábil do patrimônio dos Fundos Constitucionais de
Financiamento deve refletir as respectivas apurações dos
resultados na classe do ativo, especificamente no subgrupo
investimento do grupo ativo não circulante, observadas as Normas
Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBC TSP).



Desta feita, verificou-se que a União exercia influência significativa nos Fundos Constitucionais de Financiamento, sem
controlá-los, o que ensejou, a partir do 2º trimestre de 2023, a contabilização dessa relação pelo Método da Equivalência
Patrimonial (MEP), consoante o disposto na NBC TSP 18 – Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em
Conjunto.

Neste sentido, cada transferência de recurso da União efetuada aos Fundos passa a impactar diretamente o subgrupo
Investimentos do Ativo Não Circulante da União, semelhante a um aporte de capital, ao passo que as equivalências
patrimoniais posteriores devem ser captadas na medida em que houver alterações dos patrimônios líquidos dos Fundos, de
acordo com o desempenho de tais entidades, ou seja, de acordo com a incorporação de seus resultados nos períodos
subsequentes.

Assim, os Fundos Constitucionais efetuaram a baixa de todos os ativos e passivos reconhecidos nos órgãos que representam
os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste no SIAFI, bem como realizou a
apuração do valor a ser inicialmente reconhecido como investimento da União nos Fundos Constitucionais de
Financiamento, com base nos valores dos patrimônios líquidos de cada um, divulgados na última demonstração contábil
disponível e por fim, efetuou o registro do reconhecimento inicial do investimento na Secretaria Nacional de Fundos e
Instrumentos Financeiros do MIDR designada para tal.



Nota 02 – Créditos a Curto Prazo

Tabela 02 - Créditos a Curto Prazo

Assim, ficou estabelecido que em relação à União, a escrituração contábil
do patrimônio dos Fundos Constitucionais de Financiamento deve refletir
as respectivas apurações dos resultados na classe do ativo,
especificamente no subgrupo investimento do grupo ativo não circulante,
observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor
Público (NBC TSP).

Além disso, o saldo remanescente na conta de Empréstimos e
Financiamentos Concedidos, no quarto trimestre de 2023, no valor de R$
672 milhões representa os registros de financiamentos junto aos Fundos
de Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste.

Os créditos a curto prazo no quarto trimestre de 2023 equivalem a R$ 10
bilhões e correspondem a 53,75% do total do Ativo Circulante. Observa-
se um decréscimo de 74,19% no grupo de contas Créditos a Curto Prazo
quando comparado a dezembro de 2022.

Por fim, o saldo na conta Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, no
valor de R$ 9,8 bilhões demonstra os lançamentos de valores relativos a
adiantamentos de recursos financeiros decorrentes de transferências
formalizadas por meio de Termo de Execução Descentralizadas - TED
alusivos às ações de proteção e defesa civil, segurança hídrica e política de
desenvolvimento regional e territorial.

Dessa forma, a redução de R$ 32 bilhões no saldo dos Empréstimos e
Financiamentos Concedidos, da mesma forma, refere-se a publicação da
Portaria Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de 2023, a qual
dispõe sobre as normas para a estruturação e padronização dos balanços
e balancetes dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste.



Tabela 03 - Créditos a Longo Prazo

Nota 03 –  Ativo Realizável a Longo Prazo

Os créditos a longo prazo no quarto trimestre de 2023 equivalem a R$ 16
bilhões e correspondem a 5,93% do total do Ativo Não Circulante. Logo, o
grupo de contas Créditos a Longo Prazo apresentou uma variação
negativa de  90,82% no quarto trimestre quando comparado a dezembro
de 2022.

Da mesma maneira, a redução de R$ 161 bilhões no saldo dos
Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo concerne à
publicação da Portaria Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de
2023.

O saldo no quarto trimestre de 2023, da conta de Empréstimos e
Financiamentos Concedidos a Longo Prazo, no valor de R$ 16 bilhões,
representa os registros de financiamentos junto aos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste.

Por fim, o saldo na conta Demais Créditos e Valores a Longo Prazo,
no valor de R$ 841 milhões corresponde a adiantamentos de
recursos financeiros decorrentes de transferências formalizadas por
meio de Termo de Execução Descentralizadas - TED referentes às
ações de proteção e defesa civil, segurança hídrica e política de
desenvolvimento regional e territorial.



Tabela 04 - Participações Permanentes

Nota 04 –  Investimentos

O grupo Investimentos compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem como os bens e direitos não classificáveis
no ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da atividade da entidade.

Assim, com a publicação da Portaria Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de 2023, o grupo de Participações Permanentes
apresentou no quarto trimestre um acréscimo de R$ 236 bilhões quando comparado com dezembro de 2022. 

Por conseguinte, embora a União não tenha participação acionária formal nos Fundos Constitucionais, e diante da necessidade de
evidenciar da melhor forma a probabilidade de benefícios econômicos futuros que o patrimônio dessas entidades podem gerar para a
União, e diante de sua influência significativa em atos de gestão e avaliação sobre a aplicação dos recursos dos Fundos, entendeu-se
que reconhecê-los como investimentos avaliados pelo Método da Equivalência Patrimonial (MEP) no ativo permanente da União é a
melhor forma de evidenciar, na essência, a relação entre União e os Fundos, atendendo às características qualitativas da
representação fidedigna dos fatos.



Nota 05 - Imobilizados

Bens Imóveis participaram com 93,44% do ativo imobilizado e apresentaram uma variação negativa de
10,72%, em relação ao exercício anterior. Os decréscimos identificados nos grupos de contas em Bens
Imóveis decorreram da nova estrutura do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que teve
sua Estrutura Regimental e o seu Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança aprovados pelo Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023. 

Assim, as empresas públicas Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre e Companhia Brasileira de Trens
Urbanos, bem como a autarquia Agência Nacional de Águas não figuram mais como entidades vinculadas ao
MIDR.

Destaca-se que a quase totalidade de Bens Imóveis em Andamento refere-se às despesas do Projeto de
Integração do Rio São Francisco, envolvendo a obra, serviços, instalações e demais custos.

Tabela 05 – Bens Imóveis



Nota 06 – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar de Curto Prazo

No contexto geral, no quarto trimestre de 2023 destaca-se o montante da conta de Pessoal a Pagar, com decréscimo de 38,79%,
em comparação com o exercício anterior. O recuo contábil decorreu da nova estrutura do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, que teve sua Estrutura Regimental e o seu Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança aprovados pelo Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023.                                                            
Desse modo, as empresas públicas Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre e Companhia Brasileira de Trens Urbanos, bem
como a autarquia Agência Nacional de Águas não figuram mais como entidades vinculadas ao MIDR.

No âmbito do Passivo Exigível do MIDR, as Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais de Curto Prazo no
quarto trimestre de 2023 correspondem a apenas 2,37%.

Essas obrigações são destinadas ao pagamento de compromissos de curto prazo, que são compostos por despesas de
pagamento de pessoal, pagamentos de estagiários, benefícios previdenciários e encargos sociais, conforme se
evidencia na Tabela 06 abaixo.

Tabela 06 – Obrigações Trabalhistas Previdenciárias e Assistenciais de Curto Prazo

Tabela 07 – Pessoal a Pagar



Os saldos contabilizados em Encargos Sociais a Pagar também contribuíram com o decréscimo de 90,10% no grupo de Obrigações
Trabalhistas Previdenciárias e Assistenciais a Curto Prazo, e estão distribuídos conforme a Tabela 08 abaixo:

Tabela 08 - Encargos Sociais a Pagar

Os registros na conta de Entidades de Previdência Privada e Complementar foram os que apresentaram maior decréscimo no grupo de
Encargos Sociais a Pagar no 4º trimestre de 2023. Nesse sentido, a variação negativa de 99,58 % entre os trimestres refere-se aos saldos de
previdência privada e complementar da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social, bem como da empresa pública Companhia
Brasileira de Trens Urbanos que deixaram de compor a estrutura regimental do MIDR a partir do exercício de 2023, conforme dispõe o
Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023.



Nota 07 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 

A conta Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo em comparação com o período anterior, apresentou no quarto
trimestre de 2023 uma variação negativa de R$ 460 milhões, conforme a tabela abaixo. Essa conta representou 1,89% do
total do Passivo Exigível.

Tabela 09 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

No Grupo Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, como pode ser observado na Tabela 09, a variação mais
representativa ocorreu na conta de Contas a Pagar Credores Nacionais, a qual apresentou um decréscimo de 78,23%
em relação ao trimestre anterior. 



Nos registros em Contas a Pagar Credores Nacionais destacam-se os órgãos Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba e o
Departamento Nacional de Obras Contra a Seca, os quais apresentaram decréscimo de 80,20% e 53,84%, respectivamente, e correspondem ao pagamento
das apropriações referentes a aquisições de caminhões compactadores de resíduos sólidos, bem como caminhões de carroceria tipo pipa, destinados ao
atendimento de municípios da área de atuação destes órgãos.

Tabela 10 - Contas a Pagar Credores Nacionais 

Quanto as contas a pagar referente ao órgão MIDR, a variação negativa de 82,95% decorreram da nova estrutura do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional conforme o Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023. 

Dessa forma, os valores registrados em Contas a Pagar Credores Nacionais referentes à Secretaria Nacional de Habitação e à Secretaria Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano não foram mencionados na Tabela 10, no exercício de 2023, uma vez que essas Secretarias não fazem
mais parte da estrutura organizacional do MIDR.



Nota 08 – Transferências Fiscais a Curto Prazo

Tabela 11- Obrigações de Repartição a Outros Entes (Transf. Fiscais a C. Prazo)

O grupo de contas Obrigações de Repartição a Outros Entes, o qual
apresentou saldo a partir do exercício de 2021, recebeu transferência
de saldos que estavam registrados no grupo Demais Obrigações a Curto
Prazo, referente ao exercício de 2020, quando foi realizado o saldo de
abertura do balancete do exercício de 2021.

Esta criação de contas no subgrupo Transferências Fiscais a Curto
Prazo ocorreu em atendimento ao PCASP Federação, ocorrendo
também mudanças nas situações de Transferências Constitucionais,
Legais e Voluntárias a partir de janeiro de 2021.

A conta Transferência Discricionária a Pagar – Consolidação
compreende os saldos que não serão excluídos nos Demonstrativos
consolidados do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Assim, no quarto trimestre de 2023, verifica-se uma diminuição de
67,41% em relação ao saldo do exercício anterior e correspondem a
transferências relacionadas aos Programas Sociais da Caixa
Econômica Federal e às atividades de mobilidade urbana, que
deixaram de compor a estrutura regimental do MIDR a partir do
exercício de 2023, conforme dispõe o Decreto nº 11.347, de 1º de
janeiro de 2023.



Nota 09 – Demais Obrigações a Curto Prazo

  Tabela 12 - Demais Obrigações a Curto Prazo

No grupo de contas Demais Obrigações a Curto Prazo, o qual representou 72,80% do total do Passivo Exigível, nota-se
um decréscimo de R$ 1.1 bilhões em relação ao período anterior. 

A conta Outras Obrigações de Curto Prazo apresentou nas contas de Despesa de Administração dos Fundos
Constitucionais, bem como na conta de Incentivos a Liberar, um decréscimo de 18,60% no quarto trimestre de 2023.



Nota 10 – Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Longo Prazo

  Tabela 13 - Obrigações Trab., Prev. e Assist. a Pagar a Longo Prazo

No grupo de contas Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistência a Pagar houve uma queda  significativa de
99,41%  em relação ao período anterior.

Nesse sentido, a variação negativa de R$ 2,9 milhões refere-se à conta de Contribuição a Entidades Previdenciárias
da Companhia Brasileira de Trens Urbanos, que deixou de compor a estrutura regimental do MIDR a partir do
exercício de 2023, conforme dispõe o Decreto nº 11.347, de 1º de janeiro de 2023.



Nota 11 – Resultados Acumulados (Patrimônio Líquido)

Tabela 14 - Resultados Acumulados

O grupo de contas Resultados Acumulados representou 96,78%
do total do Patrimônio Líquido no quarto trimestre de 2023, com
acréscimo entre os períodos de R$ 38,5 bilhões. 

No Resultado do Exercício no quarto trimestre de 2023 consta
um decréscimo de R$ 194 milhões em relação ao Resultado do
Exercício do ano anterior. Essa conta representou 9,53% do total
do Patrimônio Líquido no período.

A conta Resultado de Exercícios Anteriores representou 87,29% do total do
Patrimônio Líquido, apresentando um acréscimo de R$ 37,2 bilhões entre os
períodos. Esta conta recebe os resultados acumulados de exercícios
anteriores de superávit e déficit da administração direta e órgãos
vinculados, lucros e prejuízos da empresa Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, proveniente de exercícios
anteriores.

Todas as movimentações realizadas no Patrimônio Líquido estão
evidenciadas na Nota 20 referentes às Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido.



Nota 12 – Resultado Patrimonial

Demonstração das Variações Patrimoniais

A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das
Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) com as Variações
Patrimoniais Diminutivas (VPD) e é evidenciada na Demonstração das
Variações Patrimoniais – DVP.

As VPA’S são reconhecidas quando for provável que benefícios
econômicos fluirão e quando puderem ser mensuradas confiavelmente,
utilizando-se a lógica do regime de competência. As VPD’S são
reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos
benefícios econômicos, implicando saída de recursos ou em redução de
ativos ou na assunção de passivos, seguindo a lógica do regime de
competência. 
A DVP permite a análise de como as políticas públicas adotadas
provocaram alterações no patrimônio do Órgão, considerando-se a
finalidade precípua do Órgão de atender às demandas da sociedade. O
resultado passa a compor o Balanço Patrimonial do exercício e o
resultado patrimonial funciona como medidor do quanto os serviços
públicos ofertados promoveram alterações quantitativas dos
elementos patrimoniais.  

Realizada a apuração dos resultados apresentados no demonstrativo
das Variações Patrimoniais deste Ministério, considerando análise
vertical dos valores, obteve-se resultado positivo de R$ 27,3 bilhões,
após confrontar as Variações Patrimoniais Aumentativas com as
Variações Patrimoniais Diminutivas. (Tabela 15).

Houve crescimento na ordem de 188% nas VPA’s e 250% nas VPD’s,
comparando os dois períodos, por análise horizontal, em termos de
volume de recursos movimentados. No entanto, considerando o
resultado do período por variação absoluta,  houve redução no
montante de R$ 194 milhões, o que significa que, independentemente
do volume de recursos, houve mais registros de VPD neste 4º
trimestre de 2023 impactando em saldo de recursos na ordem de R$
27,3 bilhões contra R$ 27,5 bilhões de saldo de recursos do último
trimestre de 2022. (Tabela 15).
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Tabela 15 – Apuração do Resultado do Exercício



Basicamente a movimentação dentro das Variações Ativas e Passivas diz respeito ao incremento de valores ocorridos nas contas de
Transferências e Delegações Recebidas versus Transferências e Delegações Concedidas. (Tabela 16).

Nota 13 – Resultado das Transferências Recebidas e Concedidas

Tabela 16 – Apuração do Resultado das Transferências

Essa sazonalidade nas Transferências e Delegações Recebidas representa cerca de 91% do total das Variações Patrimoniais
Aumentativas.

Esse impacto se deu em virtude do atendimento à Portaria Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de 2023, que determinou
novas regras para registros, estruturação e padronização dos balanços e balancetes dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a
saber: Fundo Constitucional do Norte, Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste e Fundo Constitucional do Centro-
Oeste.



Neste quarto trimestre de 2023, as Transferências e Delegações Recebidas lideraram o grupo das VPA’s no montante de R$ 297
bilhões, comparado com o mesmo trimestre de 2022 que foi de R$ 84 bilhões, consequência do grande volume de recursos
movimentados na conta Transferências e Delegações Recebidas Intragovernamentais, a qual por análise horizontal, representou
incremento de 250%. (Tabela 17).

Nota 14 – Variações Patrimoniais Aumentativas

Tabela 17 – Variações Patrimoniais Aumentativas

Esse impacto no volume de recursos operacionalizados teve início no mês de maio do corrente exercício, com registros na Secretaria
Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros do MIDR, em virtude da movimentação de saldos patrimoniais da conta contábil
Banco Conta Movimento-Recursos Fundos Constitucionais, conforme regras determinadas pela Portaria Interministerial MIDR/MF
nº 3, de 04 de abril de 2023.



Nota 15 – Variações Patrimoniais Diminutivas

Neste quarto trimestre de 2023, o montante de recursos movimentados registrados nas contas de Variações Patrimoniais
Diminutivas foi da ordem de R$ 296 bilhões, comparado com o mesmo período de 2022  no qual o movimento apresentado foi de
R$ 84 bilhões, confirmando assim, uma sazonalidade positiva diferenciada no período. (Tabela 18).

Tabela 18 – Variações Patrimoniais Diminutivas

Dentro das Variações Patrimoniais Diminutivas, ocorreu relevante movimentação de recursos no grupo de contas das
Transferências e Delegações Concedidas Intragovernamentais, que por análise horizontal, representou incremento de 358%,
chegando ao montante de R$ 273 bilhões, sendo basicamente operacionalizados pela Secretaria Nacional de Fundos e
Instrumentos Financeiros do MIDR. (Tabela 18).

Essa sazonalidade nas Transferências e Delegações Concedidas representa cerca de 92% do total das Variações
Patrimoniais Diminutivas.



Balanço Orçamentário

Nota 16 - Receitas e Despesas
O Balanço Orçamentário e o Balanço Financeiro apresentam o mesmo
resultado, Déficit de 34,7 bilhões. Porém a forma de evidenciação é
diferente: enquanto no Orçamentário o resultado é calculado pelas
receitas e despesas segregadas por categoria econômica, no Balanço
Financeiro é representado pela diferença das receitas menos as despesas,
por fonte/destinação dos recursos, de modo a apresentar o impacto de
cada fonte no resultado orçamentário 

No quarto trimestre de 2023, consta no Balanço Orçamentário previsão
de Receitas (Corrente e de Capital) no montante de R$ 24,4 bilhões e
previsão de execução de despesas (Corrente e de Capital) no valor total
de R$ 38,4 bilhões. Contudo, foram arrecadadas receitas no valor de R$
2,2 bilhões e empenhadas despesas no valor de R$ 37 bilhões. 

Ao analisar as receitas e despesas da Administração Direta e
Indireta do MIDR e de seus Fundos, é importante ressaltar que o
órgão praticamente não possui receitas próprias, enquanto que
suas atribuições regimentais, como responsável pelas políticas
públicas de Proteção e Defesa Civil, Desenvolvimento Regional e
Territorial, Segurança Hídrica, Fundos e Instrumentos Financeiros,  
posicionam-no como demandante de recursos para grandes
investimentos em infraestrutura, o que se reflete no volume de
despesas executadas.

Receitas Realizadas + Déficit = Despesas Realizadas.

Sobre o assunto, informa-se que o déficit é apresentado junto às
receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário.
Desta forma, tem-se a seguinte equação:



Nota 17 - Receitas Correntes 

Ao analisar as Receitas Correntes no quarto trimestre
de 2023 ficou evidenciada maior arrecadação em
Outras Receitas Correntes, com 297,48% de
realização, sendo identificada a arrecadação de 62
milhões no MIDR, com receita de compensação
financeira pela utilização de recursos hídricos,  
principal/juros e multa, conforme percentual definido
pela Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990.

Conforme o indicador de execução da receita (receita
executada/receita prevista) demonstra, as receitas
correntes executadas representaram 5,91% da
previsão atualizada, implicando frustração de
arrecadação em torno de R$ 22 bilhões, conforme a
tabela 19.

Tabela 19- Receitas Correntes e de Capital

A elevada frustração na realização das receitas correntes, principalmente as tributárias, diz
respeito à arrecadação da natureza de receita 11130111-IRPF, as quais são realizadas no Órgão
da Receita Federal do Brasil, o qual é responsável pela gestão e arrecadação dessa receita. No
entanto, este Órgão não é o beneficiário desses recursos, que são transferidos por meio de
Programação Financeira aos Fundos Constitucionais, por intermédio da CGTES/STN, via
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, Órgão Superior, no qual consta o
registro somente da receita prevista atualizada.

Todo o valor previsto em Receitas Tributárias foi empenhado pelos Fundos Constitucionais,
conforme evidenciado em Inversões Financeiras na Tabela 21.



A Receita Patrimonial teve percentual de realização de 92,35%,
correspondendo a 81,98% do total de Receitas Correntes Realizadas
no quarto trimestre de 2023.

Tabela 20 - Receita Patrimonial 

Nesse ponto, ressalta-se que as receitas realizadas provenientes de
Valores Mobiliários foram da ordem de 1 bilhão, provenientes da
remuneração de depósitos bancários de aplicações dos Fundos no
mercado financeiro.

As receitas da Exploração de Recursos Naturais
contabilizaram, por sua vez, realização de 114,74%,
sendo provenientes de compensação financeira à União
pela utilização de recursos hídricos para geração de
energia elétrica por parte de empresas (Ex: Itaipu
Binacional do Brasil) e pela outorga a particulares de
direitos do uso da água no Rio São Francisco. 



Nota 18 - Despesas Correntes e Despesas de Capital 

Tabela 21 - Despesas Correntes e Despesas de Capital

As Despesas Correntes foram executadas no percentual de 72,62% das
Dotações Autorizadas, empenhando-se o valor de R$ 2,5 bilhões, de um
total autorizado de 3,4 bilhões. 

A Conta Pessoal e Encargos Sociais foi a que apresentou maior variação,
sendo empenhado nesse grupo o total de R$ 1,4 bilhões, referente aos
compromissos com a folha de pagamento dos órgãos, inclusive os encargos
patronais, benefícios previdenciários/assistenciais e pensões.



Nota-se que foram empenhados R$ 37 bilhões, o que representa 96,29% da dotação final. Dessa forma, as unidades gestoras e órgãos
relacionados à habitação, saneamento e mobilidade urbana, bem como a Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre, a Companhia
Brasileira de Trens Urbanos e a Agências Nacional de Águas, impactaram os demonstrativos até o final de janeiro, quando passaram a ser
vinculados a outros órgãos, conforme estabeleceu a Medida Provisória nº 1.154, de 01 de janeiro de 2023.

A gestão orçamentária e financeira do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional é realizada por suas secretarias (órgãos da
Administração Direta), entidades da Administração Indireta (vinculadas), além de Fundos que apoiam e financiam o desenvolvimento de
políticas públicas.

Com o maior orçamento de investimento do Governo Federal, o MIDR aplicou R$ 9,4
bilhões no quarto trimestre de 2023. Os investimentos compreendem obras, projetos
de engenharia, instalações, aquisição de equipamentos e material permanente,
desenvolvimento de sistemas de TI, entre outras aplicações.

A maior execução de Despesa de Capital foi em Inversões Financeiras, relacionados
aos empréstimos e financiamentos concedidos pelos Fundos Constitucionais.



As informações dos fluxos de caixa permitem avaliar como uma entidade pública obteve recursos para financiar suas atividades e a maneira
como estes foram usados. Representam uma base para avaliar a responsabilidade na gestão do patrimônio e para a tomada de decisões.

A Demonstração dos Fluxos de Caixa deve apresentar os fluxos de caixa do exercício financeiro classificados por atividades operacionais, de
investimento e de financiamento.

Analisando a relação entre os Fluxos de Atividades, no quarto trimestre de 2023, observa-se que os recursos gerados pelas atividades
operacionais foram insuficientes para suportar os investimentos, o que gerou  saldo negativo  (R$ 18,7 bilhões) de caixa e equivalente, inferior a
2022, em que o saldo negativo foi de R$ 4,5 bilhões.

Nota 19 - Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Tabela 22 - Geração Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa



A  variação negativa absoluta de R$ 14 bilhões foi influenciada pelo
aumento dos desembolsos desde o primeiro trimestre de 2023.

As Atividades de Investimento foram em sua maioria resultantes de
desembolsos com concessão de empréstimos/financiamentos e outros
desembolsos de investimentos, pelos Fundos Constitucionais.
Apresentou-se < 0, em virtude de maior desembolso do que ingressos de
atividades de investimento e evidencia que a entidade teve como fonte
de recursos atividades operacionais e caixa de exercícios anteriores.

Não houve Atividades de Financiamento, que impactam o tamanho e a
composição do capital próprio e do endividamento da entidade. 

As Atividades Operacionais são as principais atividades geradoras de
receita da entidade e apresenta-se > 0, o que indica que o esforço da
entidade é suficiente para manutenção de suas atividades e que a sobra
poderá ser aplicada em despesas relacionadas com o fluxo das atividades
de investimento. Porém considerando o elevado valor do fluxo de
investimentos, esses foram suportados também pelo saldo de caixa do
exercício anterior.

Houve um aumento de R$ 111 milhões nas atividades de
investimento.  sendo a sua maioria relacionadada às operações dos
Fundos Constitucionais.

O maior impacto na elevação dos desembolsos ocorreu em Outras
Transferências Financeiras Concedidas, com aumento de R$ 219 bilhões
referentes a movimento de saldos patrimoniais dos Fundos
Constitucionais para a Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos
Financeiros, configurando participação do MIDR nos fundos por
equivalência patrimonial, conforme determinado pela Portaria
Interministerial MIDR/MF nº 3, de 04 de abril de 2023, a qual dispõe
sobre as normas para a estruturação e padronização dos balanços e
balancetes dos Fundos Constitucionais de Financiamento.



Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido- DMPL 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL evidencia todas as movimentações, aumentos ou reduções, realizadas pelo órgão
durante o exercício social, demonstrado no grupo de contas que compõem o patrimônio líquido, a saber: capital social; reservas de capital; reservas
de lucros; reservas de reavaliação; ações/cotas em tesouraria, reservas de lucros ou prejuízos acumulados.

Tabela 23 - Resultado do Período 

Nota 20 – Resultado do Exercício
Na apuração do resultado do exercício referente ao quarto trimestre de 2023, ficou evidenciado saldo superavitário da ordem de R$ 27,3 bilhões. No
entanto considerando a variação absoluta do período e comparando com o mesmo trimestre do ano anterior, houve uma redução da ordem de 194
milhões. (Tabela 23).



A sazonalidade negativa acentuada de valores pode ser observada nas Transferências intragovernamentais, objeto do movimento de saldos
patrimoniais ocorridos no período, tendo em vista a transferência dos saldos da conta de Financiamento Concedidos a Receber de Longo
Prazo para a conta de Investimentos, conforme determinado na Portaria Interministerial MIDR e MF nº 3, de 4 de abril de 2023, na qual
constam orientações sobre nova forma de contabilização dos recursos destes Fundos Constitucionais, conforme trechos transcritos
abaixo:

“Art. 1º Estabelecer normas para a estruturação e padronização dos balanços e balancetes dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), do Nordeste (FNE) e do Norte (FNO). 
Art. 2º Com relação à União, a escrituração contábil do patrimônio dos Fundos Constitucionais de Financiamento deve refletir as
respectivas apurações dos resultados na classe do ativo, especificamente no subgrupo investimento do grupo ativo não circulante,
observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBC TSP) (...)”.



 5) Declaração do Contador
 

Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas explicativas de 31 de dezembro de 2023 do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional.

 5.1) Declaração Sem Restrição – Órgão 53000
 

Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e é pautada na
Macrofunção SIAFI 020315 – Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal.

As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31
de dezembro de 2023, estão, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público e o Manual SIAFI, nas Unidades Gestoras:

 530022 – Secretaria Nacional de Irrigação; e
 530029 – Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas/MIDR.



 5.2) Declaração Com Restrição – Órgão 53000

Esta declaração refere-se às demonstrações
contábeis e suas notas explicativas de 31 de
dezembro de 2023 do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional.

Esta declaração reflete a conformidade contábil
das demonstrações contábeis encerradas em 31
de dezembro de 2023 e é pautada na
Macrofunção SIAFI 020315 – Conformidade
Contábil presente no Manual SIAFI – Sistema
Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal.

As demonstrações contábeis, Balanço
Patrimonial, Demonstração de Variações
Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa,
Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço
Financeiro e suas notas explicativas, encerradas
em 31 de dezembro de 2023, estão, em todos os
aspectos relevantes, de acordo com a Lei
4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto
quanto os assuntos mencionados a seguir:

53000 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

 - Falta de conformidade de registro de gestão;
 - Não atendimento a orientações do Órgão de Contabilidade Setorial ou Central;
 - Convênios a comprovar com data expirada;
 - Convênios a aprovar com data expirada;
 - Convênios a liberar com data expirada;
 - Contrato de repasse a comprovar com data expirada;
- Termo de parceria a liberar com vigência expirada;
- Termo de parceria a comprovar com vigência expirada;
- Termo de parceria a aprovar com vigência expirada;
- Acordo de cooperação técnica a comprovar com data expirada;
- Acordo de cooperação técnica a liberar com data expirada;
- Saldo alongado em conta transitória do passivo circulante Diárias a Pagar e Devol. Convênios;
- Falta ou atraso na retenção ou recolhimento de obrigações e tributos;
- Saldo Invertido - classe 6;
- Saldo Invertido – classe 8;
- Termo de execução descentralizada a repassar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes
em virtude de fatores diversos como: falta de conclusão de análise técnica ou financeira, questões
administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência;
transferências com Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.

As demais situações permaneceram com restrição por falta de atendimento às orientações emitidas pela
Setorial Contábil de Órgão.



 5.3) Declaração Sem Restrição – Órgão Superior 53000

Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas explicativas de 31 de dezembro de 2023 do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional.

 Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e é pautada na Macrofunção 020315 –
Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.

  As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações
do Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2023, estão, em todos os
aspectos relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os assuntos
mencionados a seguir, nos Órgãos relacionados:

53902 – Fundo Constitucional do Centro-Oeste.



 5.4) Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas explicativas de 31 de dezembro de 2023 do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional.

 Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 e é pautada na Macrofunção 020315 –
Conformidade Contábil presente no Manual SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.

  As demonstrações contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração de Variações Patrimoniais, Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e suas notas explicativas, encerradas em 31 de dezembro de 2023, estão, em todos os aspectos
relevantes, de acordo com a Lei 4.320/64, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual SIAFI, exceto quanto os assuntos mencionados a
seguir, nos Órgãos relacionados:

20601 – Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Extinta)

     - Falta de registro da conformidade contábil.

     A permanência de restrição contábil no encerramento do exercício se deu em virtude da falta de registro de conformidade contábil em Órgão Extinto e que
ainda possui saldos contábeis a serem baixados no SIAFI. A regularização dos saldos contábeis desse Órgão depende de nomeação de grupo de trabalho para
destinação da conta de depósitos compulsórios e a devida identificação das empresas referente à conta de Investimentos/Participações Permanentes daquele
Órgão. Salientamos que o grupo técnico de inventariança não concluiu os trabalhos dentro do prazo previsto na Portaria de Designação deste Ministério. Com a
nomeação de novos gestores, as perspectivas são de retomada dos trabalhos de encerramento definitivo desse Órgão.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

22203 – Companhia de desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

- Falta de conformidade de registro de gestão;
- Convênios a comprovar com data expirada;
- Convênios a aprovar com data expirada;
- Saldo Alongado Passivo Circulante - OB cancelada; 
- Falta ou atraso na retenção ou recolhimento de obrigações e tributos;
- Outros - Controle Credores;
- Ativo Financeiro a Classificar;
- Receitas Correntes e de Capital a Classificar;
- Demais Incoerências – DDR;
- Termo de execução descentralizada a repassar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de conclusão
de análise técnica ou financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência; transferências com
Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.

As restrições contábeis referentes a Ativo Financeiro a Classificar e Receitas Correntes e de Capital a Classificar ocorram no encerramento do exercício, tendo
em vista que o Órgão não conseguiu realizar os procedimentos orientados pela CGTES/STN, até o último dia do fechamento para ajustes envolvendo financeiro.

Os restantes das situações permaneceram com restrição por falta de atendimento às orientações emitidas pela Setorial Contábil de Órgão Superior e pela
CCONT/STN.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

22204 – Departamento Nacional de Obras Contra a Seca

- Falta de conformidade de registro de gestão; 
- Saldo Contabil bens Moveis não confere com Rmb; 
- Convênios a aprovar com data expirada; 
- Outros - Controle Credores;
- Demais Incoerências – DDR;
- Termo de execução descentralizada a repassar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de
conclusão de análise técnica ou financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência;
transferências com Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.

As demais situações permaneceram com restrição por falta de atendimento às orientações emitidas pela Setorial Contábil de Órgão Superior e
CCONT/STN.

Questionado sobre essas restrições via e-mail, o DNOCS apresentou um documento com as seguintes justificativas:

Em relação a restrição - Falta de conformidade de registro de gestão:

Apresentou um quadro identificando as UG’s onde ocorreram dias sem o registro de conformidade e informou que foram criados Processos para que as
Unidades se manifestassem.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

Ressaltou que a Controladoria Geral da União – CGU vêm dando particular atenção ao procedimento, considerando-o “defesa de 2ª linha” e demandando
do DNOCS, zelo na observância do procedimento, vide Nota Técnica nº 2764-2018-CGIMA-DIV4 sugerida pela CGU/CE.

Em relação a restrição - Convênios a aprovar com data expirada:

Informou que é em devido as normas que regulam as transferências voluntarias pois estabelecem os prazos para a apresentação da prestação de contas e
para sua aprovação, e quando o prazo expira, não havendo a definição (aprovação ou não aprovação) da prestação de contas apresentada, o sistema SIAFI
gera essa restrição.
Ressaltam que essa restrição não é propriamente uma distorção de saldo contábil, uma vez que os saldos estão corretos, mas uma evidenciação de violação
a legislação aplicável.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

A Setorial Contábil do Órgão instaurou o processo 59400.002806/2022-96, no qual apensou a relação de convênios a aprovar com prazo expirado e enviou à
DA/DRF/CO-PC para apresentar a situação atual e quais fatores estão impedindo a conclusão das prestações de contas.
A DA/DRF/CO-PC apresentou a justificativa para essa relação: A relação obtida na consulta através do CONTRANSF no SIAFI compreende 19 convênios, onde a
Setorial do Órgão subdividiu em grupos de acordo com a situação. Inicialmente verificaram que 13 estão em processo de julgamento de Tomadas de Contas
Especial - TCE pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
Das pendências encontradas, verificaram extrema morosidade por parte das CETs, com diligências iniciadas em 2015, no caso da CEST-PE e 2016 por parte da
CEST-RN sem atendimento nem justificativa.

Em relação as restrições Outros - Controle Credores e Demais Incoerências – DDR:

Informou que essas restrições apareceram a partir do uso, no sistema de Contas a Pagar e a Receber (CPR), da situação DDF021 – Retenção Previdenciária
Recolhidas por Darf Numerado, visto que, nesse regime, o registro do débito exige que se consigne a UG da Administração Central como pagadora dos tributos
retidos de todas as UGs, gerando um desequilíbrio temporário, entre as contas de execução orçamentária e financeira, até a efetivação do pagamento.
Observou que quanto maior for o tempo entre o momento da retenção do INSS incidente sobre a Nota Fiscal do Credor da CEST DNOCS (Filiais) e o efetivo
recolhimento por parte da Administração Central (matriz), maior a chance de ocorrer esse tipo de desequilíbrio e por conseguinte, restrições.
Destacou também que um dos motivos pelos quais pode ocorrer a demora no recolhimento das retenções à Receita Federal é a falta de recursos e ou demora nos
repasses dos órgãos repassadores.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

Em relação as restrições Termo de execução descentralizada a repassar com data expirada e Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada:
Informou que é devido as normas que regulam os Termos de Execução Descentralizada pois estabelecem os prazos para a apresentação da prestação de contas e
para sua aprovação, e quando o prazo expira, não havendo a apresentação da prestação de contas dos valores repassados, o sistema SIAFI gera essas restrições.
Ressaltam que essas restrições não são propriamente uma distorção de saldo contábil, uma vez que os saldos estão corretos, mas uma evidenciação de
descumprimento da legislação aplicável.
Comunicaram que a Setorial Contábil do Órgão instaurou o processo 59400.000305/2024-37, e enviou à DI/DOB/MC para acompanhamento do prazo legal da
apresentação da prestação de contas e, se considerar pertinente, oficiar a Unidade Descentralizada para informá-la sobre o prazo apresentação.
Destacou que a vigência, por expirar no dia 31/12/2023, prejudicou a solução da equação dentro do período de encerramento do Exercício Financeiro de 2023.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

53000 – Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

 - Falta de conformidade de registro de gestão;
 - Não atendimento a orientações do Órgão de Contabilidade Setorial ou Central;
 - Convênios a comprovar com data expirada;
 - Convênios a aprovar com data expirada;
 - Convênios a liberar com data expirada;
 - Contrato de repasse a comprovar com data expirada;
- Termo de parceria a liberar com vigência expirada;
- Termo de parceria a comprovar com vigência expirada;
- Termo de parceria a aprovar com vigência expirada;
- Acordo de cooperação técnica a comprovar com data expirada;
- Acordo de cooperação técnica a liberar com data expirada;
- Saldo alongado em conta transitória do passivo circulante Diárias a Pagar e Devol. Convênios;
- Falta ou atraso na retenção ou recolhimento de obrigações e tributos;
- Saldo Invertido - classe 6;
- Saldo Invertido – classe 8;
- Termo de execução descentralizada a repassar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de conclusão de análise técnica ou
financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência; transferências com Tomada de Contas Especial instauradas;
entre outros.

As demais situações permaneceram com restrição por falta de atendimento às orientações emitidas pela Setorial Contábil de Órgão e CCONT/STN.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

53202 – Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

- Convênios a aprovar com data expirada; 
- Acordo de cooperação técnica a comprovar com data expirada;
- Acordo de cooperação técnica a liberar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de
conclusão de análise técnica ou financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência;
transferências com Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

53203 – Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

- Convênios a comprovar com data expirada;
- Convênios a aprovar com data expirada;
- Acordo de cooperação técnica a comprovar com data expirada;
- Acordo de cooperação técnica a liberar com data expirada;
- Saldo alongado Passivo Circulante - OB canceladas;
- Termos de execução descentralizadas a comprovar com data expirada; e
- Termos de execução descentralizadas a repassar expirados.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de
conclusão de análise técnica ou financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência;
transferências com Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

53207 – Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste

- Convênios a aprovar com data expirada.

As transferências com vigências expiradas, em fase de prestação de contas, permaneceram pendentes em virtude de fatores diversos como: falta de
conclusão de análise técnica ou financeira, questões administrativas envolvendo cobranças; transferências em processo de prorrogação de vigência;
transferências com Tomada de Contas Especial instauradas; entre outros.

Questinado via e-mail sobre a restrição acima, o Órgão apresentou um documento informando que vem adotando providências quanto alinhamento
contínuo com os setores envolvidos envidando esforços com o intuito de  melhorar os processos internos a fim de evitar danos à instituição.

Além disso, informou também que está sendo realizado o monitoramento via SEI (59800.000925/2018-15, 59800.001403/2021-36,
59800.002303/2022-16, 59800.002244/2023-59) de processo específico para  acompanhar as restrições contábeis no SIAFI dos registros de
transferências voluntárias com lista de todas as transferências com registro no SIAFI, evidenciando os que estão expirados e com saldos pendentes, a fim
de auxiliar a análise das áreas finalísticas para regularização de eventuais pendências. A Coordenação de Prestação de Contas está envidando esforços para
a conclusão das análises da documentação. Dos 7 (sete) convênios SIAFI pendentes, 3 (três) estão na fase de prestação de contas aguardando envio de
documentação para emissão de parecer e os outros 4 (quatro), a área técnica manifestou que 1 (um) convênio teve a aprovação da execução física
recentemente (27.dez.2023), 1(um) convênio está em análise da execução física  e 2 (dois) convênios estão em análise com vistas à realização de vistoria in
loco.



Declaração Com Restrição – Órgão Superior 53000

53901 – Fundo Constitucional do Norte 

- Falta de conformidade de registro de gestão.

A falta de conformidade de gestão ficou registrada por perda de prazo para registro da conformidade.

53903 – Fundo Constitucional do Nordeste

- Falta de conformidade de registro de gestão.

A falta de conformidade de gestão ficou registrada por perda de prazo para registro da conformidade.
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